
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

P 0 B TA R I A KS 108/71

NICOIAU PINAÍ/IOBE, Prefeito Municipal 

ãe Iiouveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atrilDuições legais;-

RESOLVE

Artigo Ifi - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias, relativas ao período de 21 de março de 1.970 a 

21 de março de 1.971> ao seguinte funcionário no período a- 

"baixo:-

PRANGISGO GAIvIURGI 

— Piscai Municipal-

BE 04 DE AGOSTO/71 A 02 DE SETEMBRO/71

Artigo 22 - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua puLlicação.

PREFEITURA BOHICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 04 DE AGÕSTO DE 1.971.

RICOLAU POTAíioRE 

Prefei;to Municipal


